
 

 

                                

 

INDICAÇÃO nº 048 /2026 

 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Anderson Goggi, 

no uso de suas prerrogativas legislativas, com fundamento no art. 178, VII do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo 

Pazolini, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CENTRAL DE SERVIÇOS, a 

presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para promover, A AÇÃO DE PAVIAMENTO ASFÁLTICO (CHUPÃO) NA RUA JOSÉ MOTTA 

FRAGA, N°69, SÃO CRISTÓVÃO, VITÓRIA/ES, CEP: 29027-200. 

Protocolo Prefeitura (156): 2026.011.344 

Chave de Acesso:  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A execução do pavimento asfáltico (chupão) no local consiste em uma 

reivindicação constante dos moradores, que relatam as más condições da via, atualmente 

marcada por irregularidades, buracos e desgaste do solo. 

Dessa forma, considerando a extensão do logradouro e o intenso fluxo de 

veículos e pedestres, a ausência de pavimentação adequada gera diversos transtornos, como 

dificuldades de mobilidade, danos a veículos, acidentes de trânsito e maior exposição dos 

moradores ao risco de quedas. A intervenção proposta é essencial para garantir melhores 

condições de tráfego, segurança, acessibilidade e qualidade de vida à comunidade local. 

 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, 

disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Vitória, 09 de fevereiro de 2026. 

 

ANDERSON GOGGI 
VEREADOR – REP 

 
 
 

 

 
PAULO MARCOS- GAB ANDERSON GOGGI 
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ANEXO I: 
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